
Prazo para ação trabalhista de reparação independe da
decisão criminal

A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho decidiu que, quando um
empregado tiver sido acusado de crime antes da entrada em vigor do Código Civil de 2002, o prazo para pedir reparação
por danos morais e materiais não depende do fim do processo criminal. Ou seja, a contagem do prazo não fica parada até
que haja uma sentença criminal definitiva. Nessas situações, as esferas trabalhista e criminal são independentes e a
prescrição começa a correr mesmo sem decisão final sobre o alegado crime.

O caso julgado envolve um bancário que trabalhou para a Caixa
Econômica Federal de 1981 a 1993 e foi demitido por justa causa com a
acusação de crimes contra a administração pública, gestão fraudulenta e
estelionato. As acusações resultaram na abertura de cinco ações penais.

Em 2015, um ano depois de ter sido definitivamente absolvido em todas
elas, ele buscou compensação por danos morais e materiais,
argumentando que tinha sido submetido a “verdadeira tortura
psicológica” nos 20 anos em que duraram os processos criminais, além
de ter tido de arcar com pesados custos para se defender.

20 anos depois

Contudo, o juízo da 5ª Vara do Trabalho de Londrina (PR) e o Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) julgaram prescrita a pretensão
de reparação. O fundamento foi de que o prazo para ajuizar o pedido
começava a contar ainda em 1993, quando ocorreu a demissão por justa
causa. Logo, o ajuizamento da ação reparatória mais de 20 anos depois desse fato estaria impossibilitado pela prescrição.
A decisão foi mantida também pela 7ª Turma do TST.

No recurso de embargos à SDI-1, órgão de uniformização da jurisprudência do TST, o bancário sustentou que, conforme
o artigo 200 do Código Civil, o direito à indenização por danos materiais e morais somente teve origem com a sentença
definitiva do juízo criminal.

A relatora, ministra Maria Cristina Peduzzi, reconheceu que havia divergência entre as turmas do TST sobre o tema, mas
destacou que a SDI-1 já firmou entendimento de que o artigo 200 do atual Código Civil não se aplica quando a acusação
tiver ocorrido antes de sua entrada em vigor, em 2002.

Embora tenha ressalvado seu posicionamento sobre o tema, a ministra enfatizou que, no caso em análise, o início do prazo
prescricional é a data da dispensa por justa causa, e não a da decisão definitiva na esfera criminal. A decisão foi unânime.
Com informações da assessoria de imprensa do TST.
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Ex-bancário foi absolvido de crimes como gestão

fraudulenta e estelionato

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2024-mai-24/prazo-para-acao-trabalhista-de-reparacao-independe-da-decisao-criminal/

CONSULTOR JURÍDICO
www.conjur.com.br

Copyright © 2026 Consultor Jurídico

Página 1 24/05/2024


